[image: image1.jpg]




RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº 144, DE 01 DE SETEMBRO DE 2009.

Assunto: Dispõe sobre o Serviço de Orientação, Apoio, Valorização Profissional e Social do Administrador (SOA)

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO/RJ, no uso  das atribuições que lhe confere a Lei 4769, de 09 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto nº 61934, de 22 de dezembro de 1967, e o Regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 369, de 30/06/2009.

                  CONSIDERANDO a necessidade de reorganização da política de orientação, apoio,  valorização profissional e social praticada pelo CRA/RJ, por sê-la ferramenta sócio-educacional-administrativa das mais requeridas para contribuir e viabilizar o aumento do nível de empregabilidade e de mobilidade profissional e social do Administrador e de estudantes de administração;
                  CONSIDERANDO a necessidade de fazê-lo por meio de uma abordagem contextualizada, renovada e inovadora diante do atual quadro de circunstâncias da realidade brasileira, pois apesar das más notícias diárias sobre a redução dos empregos e das demissões sistemáticas, as oportunidades de emprego no campo da administração e da gerência continuam a crescer e nem sempre essas oportunidades são aproveitadas pelos administradores, o mais das vezes por falta de adequado posicionamento pessoal e profissional diante da realidade do mercado;
                   CONSIDERANDO, de outra parte, que o CRA/RJ não pode continuar a ter uma atitude passiva e contemplativa perante as dificuldades que se defrontam os membros da categoria que representa vis-à-vis de um mercado de trabalho que sofre tantas transformações e, por isso, a primeira providência que se exige é que o CRA/RJ ofereça, por meio do SOA, condições objetivas para que os administradores sejam os profissionais mais preparados para enfrentar e vencer os desafios dos tempos presentes;


CONSIDERANDO, por fim, a decisão do Egrégio Plenário do CRA/RJ, na Sessão Plenária nº 3063, de 28.07.2009, que aprovou a proposição da Presidência,



RESOLVE:



Art.1º Aprovar o Serviço de Orientação, Apoio, Valorização Profissional e Social do Administrador (SOA) nos termos do disposto no Projeto anexo a esta Resolução, tendo como características principais as seguintes, entre outras:
a. ser um serviço permanente;

b. ser um serviço itinerante, em função de programação concebida a partir do nível de demanda identificado, por Casa do Administrador;
c. oferecer atendimento prévio e individual com hora marcada e programação a ser estabelecida: cada entrevista terá duração aproximada de uma hora;
d. dar oportunidade ao participante de candidatar-se a um “grupo de relacionamento” e, como decorrência, passar a receber informações para o desenvolvimento de sua carreira, como por exemplo sobre eventos, artigos técnicos, abertura de postos de trabalho etc.
Art. 2º Atribuir ao SOA a organização e estruturação seguinte:

a. Programa I 

Orientação, Apoio e Valorização Profissional, distribuído nos projetos listados a seguir:

Projeto I 

Orientação à colocação, recolocação e reconversão profissional

Projeto II

Orientação e aconselhamento pessoal e profissional

Projeto III

Orientação ao planejamento e desenvolvimento de carreiras

Projeto IV

Orientação à preparação para aposentadoria e pós-carreira





b. Programa II

Empreendedorismo, sustentado pelo projeto seguinte:




    Projeto I

Orientação à criação de negócio próprio





c. Programa III
Sócio-Jurídico, apoiado no projeto seguinte:





    Projeto I

Orientação, aconselhamento e ajuizamento jurídico.

  Parágrafo único. O Projeto anexo à Resolução detalha as áreas abrangidas por cada Programa e seus respectivos Projetos



Art.3º Dar aos Programas/Projetos a descrição seguinte:

a. Programa I
Orientação, Apoio e Valorização Profissional

Projeto I
Orientação à colocação, recolocação e reconversão profissional
Objetiva orientar, assistir e acompanhar os profissionais de administração/estudantes na organização de conhecimentos, habilidade, atitudes e valores necessários à busca de colocação, recolocação, reconversão profissional no mercado, em conformidade ao perfil requerido.

Projeto II

Orientação/aconselhamento pessoal e profissional
Objetiva orientar, assistir e acompanhar os profissionais de administração/estudantes, de modo a ajudar-se-lhes a potencializar conhecimentos, habilidades, atitudes, valores, crenças, introvisões etc. que assegure-se-lhes o autoconhecimento, a autoconfiança, a auto-estima e, em decorrência, promover-se-lhes o aumento de níveis significativos e crescentes de qualidade de vida pessoal, profissional e social.

Projeto III

Planejamento e desenvolvimento de carreiras
Objetiva orientar, assistir e acompanhar os profissionais de administração/estudantes na organização de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários ao planejamento e desenvolvimento de carreiras dos interessados, vale dizer, propiciar-lhes atuar como agente de seu próprio desenvolvimento e, decorrentemente, a construção de sua visão de futuro, ou seja, a sua própria carreira profissional.

Projeto IV

Preparação para aposentadoria e pós-carreira
Objetiva orientar, assistir e acompanhar os profissionais de administração na organização de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores, de modo a prepará-los para a aposentadoria e pós-carreira.

b. Programa II
Empreendedorismo: orientação à criação de negócio próprio
Objetiva orientar, assistir e acompanhar os profissionais de administração/estudantes na organização de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários à criação de negócio próprio, em conformidade ao perfil profissional de empreendedor e a identificação do perfil de oportunidades de investimento e de negócio demandados.

c. Programa III
Sócio-Jurídico

Objetiva orientar, acompanhar e assistir aos profissionais de administração sócio-juridicamente, por meio do encaminhamento das demandas judiciais eventualmente existentes, se for o caso, ao pleito judicial devido na expectativa de ver valer o seu direito. Ou seja, assegurar-lhes informação, orientação e consultoria multidisciplinar em assuntos que reverberem diretamente no desempenho profissional do administrador, ponham em risco o emprego, dificultem o desenvolvimento profissional, impossibilitem o convívio na instituição e entre os colegas de trabalho etc. Dar-se-á, pois, foco à orientação social ao Administrador, na ótica dos direitos sociais, mediante atendimento quanto a temática trabalhista, previdenciária, familiar etc. assim como o conteúdo dos direitos sociais.
Mutatis mutandis, O Programa abordará, principalmente:

a) Direito do Trabalho e Previdenciário;

b) Assédio moral e sexual nas relações trabalhistas, desvio de função, quebra de contratos e temas relacionados ao Direito Previdenciário;

c) Direito de Família, os novos arranjos familiares, o crescente número de divórcios, pedidos de guarda compartilhada, a dedicação profissional em conflito com o desejo à maternidade/paternidade, ou seja, assuntos pertinentes ao direito de família que afetam diretamente o desempenho profissional.

Art.4º Atribuir ao SOA os seguintes Objetivos Gerais:
a. assegurar orientação, apoio, valorização profissional e social ao Administrador / estudantes, de modo a permitir-lhes atuar como agente de seu próprio desenvolvimento e, como decorrência, construir sua visão de futuro, vale dizer, sua ascensão pessoal, profissional e social;
b. disponibilizar processos, tecnologias e metodologias destinados a orientar, apoiar e valorizar os administradores / estudantes, de modo a transferir-lhes e assegurar-lhes o domínio de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores requeridos para aumentar-lhes o nível de empregabilidade e de mobilidade pessoal, profissional e social, em conformidade às expectativas individuais e de mercado;
c. desenvolver / acompanhar estudos sobre novas formas de segmentação do mercado de trabalho, de modo a realinhar / ajustar todo o processo e, decorrentemente, assegurar / manter / desenvolver padrão de qualidade aos programas diretamente ligados ao SOA e outros;
d. desenvolver ações sistêmicas e integradas entre os principais componentes da política de educação prescrita para o CRA/RJ, por meio de uma rede eletrônica de dados, que assegure troca de informações confiáveis entre eles, usuários e parceiros interessados, em todos os níveis e o decorrente acesso aos produtos desenvolvidos.

Art. 5º Atribuir ao SOA os seguintes Objetivos Específicos:

a. orientar, acompanhar e assistir aos profissionais de administração / estudantes na organização de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores associados à busca de colocação e/ou recolocação no mercado de trabalho, em ocupações condizentes com suas capacidades produtivas, em conformidade ao perfil profissional requerido;
b. orientar, acompanhar e assistir aos profissionais de administração / estudantes na organização de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores associados à criação de negócio próprio, em conformidade ao perfil profissional de empreendedor e a identificação do perfil de oportunidades de investimento e de negócio demandados;
c. orientar, acompanhar e assistir aos profissionais de administração / estudantes sócio-juridicamente, por meio de encaminhamento das demandas judiciais eventualmente existentes, se for o caso, ao pleito judicial devido na expectativa de ver valor o seu direito;
d. orientar, acompanhar e assistir aos profissionais de administração / estudantes na organização de conhecimentos, habilidades, atitudes e valores associados à busca da recuperação, manutenção, aumento e de reforço do nível de auto-estima e, em decorrência, eliminar ou reduzir a infelicidade pessoal e familiar originada pelo desemprego, pela insatisfação profissional e outras infortunísticas sociais.

Art.6º Disponibilizar o Serviço de modo a contemplar a todos que dele necessitem, sejam eles administradores (registrados ou não) e estudantes de administração, de tal forma a causar encantamento, transformando-os através da qualidade da atividade prestada em profissionais registrados.

Parágrafo único. No tocante ao Programa Sócio-Jurídico os administradores registrados, porém em débito, bem como aqueles não registrados, terão acesso a uma consulta gratuita, ficando as demais, se necessárias, condicionadas à regularização da situação com o CRA/RJ.



Art.7º Desenvolver o “Banco de Empregabilidade”, de modo a construir e operar um modelo representativo de “movimentação de vagas” no mercado, nas empresas, associado a indicações de natureza qualitativa destinado a permitir ao SOA a formulação, com critério e com base prospectiva, toda uma política de orientação profissional, notadamente quanto à ampliação e aperfeiçoamento dos níveis de empregabilidade dos profissionais de administração em épocas e em áreas de sua real necessidade.

§ 1º Estabelecer e implantar modelos e métodos que permitam coletar, processar e disseminar as necessidades qualitativas/quantitativas de postos de trabalho oferecidos pelo mercado, de modo a propiciar aos interessados elementos que lhes proporcionem melhor se habilitar e decidir sobre suas expectativas de alocação, recolocação, reconversão profissional etc. e a natureza da orientação profissional e de conteúdo a ser prestada;

§ 2º Estabelecer e implantar modelos e métodos que permitam coletar, processar e disseminar os currículos dos interessados, em conformidade às exigências de potenciais empregadores, de modo a fornecer-lhes elementos que lhes proporcionem melhor se adaptar e decidir sobre suas expectativas de alocação, recolocação, reconversão profissional etc. e a natureza da orientação profissional e de conteúdo a ser prestada
§ 3º A modelagem em construção deverá focar as funções do Banco de Empregabilidade sob duas vertentes: orientação quanto a vagas e orientação quanto ao currículo.

Art.8º Estabelecer que a presente Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se todas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2009.

ADM. WALLACE DE SOUZA VIEIRA

PRESIDENTE

CRA/RJ Nº 01-13247-4
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